
 

PROCEDIMENTO  DE  CONTROLE  ADMINISTRATIVO  0003939-
66.2010.2.00.0000

Requerente: Sindicato  dos  Servidores  de  Justiça  de  Pernambuco  
Interessado: Associação  dos  Magistrados  do  Estado  de  Pernambuco  -  AMEPE  
Requerido: Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Pernambuco  
 

Advogado(s): PE007397  -  Izael  Nobrega  da  Cunha  (INTERESSADO)

DECISÃO MONOCRÁTICA FINAL/OFÍCIO Nº _______/2010
 
 

I) RELATÓRIO
 
          O  Sindicato  Requerente  propõe  o  presente  Procedimento  de  Controle
Administrativo ,  tendo  buscado, inicialmente,  a concessão  de  liminar ,  a  fim  de
suspender a Resolução 274/09 do TJ-PE, que autorizou o aumento dos subsídios dos
magistrados estaduais,  olvidando da  necessidade de aprovação por  lei  específica.
Aduz  que o  Requerido encaminhou o  Projeto  de  Lei 1.294/09  à  Assembleia
Legislativa de Pernambuco, que, por sua vez, retirou-o de pauta, ante a ausência de
plausibilidade jurídica do projeto (desatendimento do art.  16 da Lei  Complmentar
Estadual  101/00,  que  exige  a  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  e  a
declaração do ordenador  de despesas  de que o aumento respeita  a lei orçamentária
anual, o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias), tendo vindo o Requerido a
valer-se da edição de resolução aprovando o aumento. Questiona, assim, a legalidade
da resolução em comento, e não a constitucionalidade da lei estadual que escalonou os
subsídios dos magistrados estaduais,  apontando para a vulneração do  art.  37, X, da
Constituição Federal. Registra, ainda, que a Lei Complementar Estadual 100/07 não
autoriza  a  revisão e/ou  aumento  dos  subsídios,  porquanto  carrega  dispositivo
genérico, não substituindo a lei específica requerida para o tema. Acresce que o art. 21,
parágrafo  único,  da  Lei  Complementar Estadual  101/00 veda  a  concessão  de
aumento ou revisão de subsídios no caso concreto,  porquanto é defeso ao titular do
órgão  ou Poder expedir  ato,  nos  últimos 180  dias  de  seu  mandato, que  importe  em
aumento de despesa com pessoal, o que ocorreu na espécie. Argumenta, ao fim, que o
TJ-PE  tem  sido  refratário ao  cumprimento  das  negociações  acerca  de  correção  de
remuneração dos seus servidores, reconhecida por lei, ao pretexto da falta de orçamento,
mas não o é ao tratar da auto-concessão de aumento (REQINIC2). 

           Intimado  o  Requerido a  manifestar-se  (DESP6),  prestou  informações,
sustentando ter  inserido na  LC 100/07,  mediante o  art.  140,  o  escalonamento  dos
subsídios, buscando o Requerente, em verdade, questionar a constitucionalidade da
lei  estadual em  comento,  por  via  oblíqua,  matéria  reservada à  apreciação  do
Supremo Tribunal Federal. Ademais, a matéria estaria sendo objeto de indagação no



STF, por meio da LC do Estado do Maranhão, de mesmo teor que a sua, o que traduz
a judicialização da questão, obstando seu exame pelo CNJ. Indica, no mais, que, por
não atentar para a força autorizadora da concessão do aumento, espelhada no art. 140 da
LC Estadual 100/07, enviou o projeto de lei à Assembleia Legislativa Estadual, que,
todavia, percebeu a desnecessidade, devolvendo o projeto ao Requerido, conforme faz
prova  o parecer  anexado  aos  autos.  Assim,  a  Resolução 274/09  tem  esteio  na  Lei
12.041/09  e  na  LC  Estadual  100/07.  Não  bastasse  tanto, o  parecer da
Assessoria Econômico-Financeira  do  TJ-PE  certificou  a  existência  de  reservas
orçamentárias para o pagamento da revisão dos subsídios contida na resolução (INF7 e
DOCs8 a 13).

           A  Associação dos Magistrados de Pernambuco  (AMEPE) requereu  ingresso
no feito, para defesa dos interesses da categoria (REQAVU14).

          A  liminar  foi  indeferida e  autorizado o  ingresso no feito da  Associação dos
Magistrados do  Estado de  Pernambuco,  determinando-se a  intimação  do  Requerido
para  manifestar-se sobre  a  alegada  ausência  de  disponibilidade  orçamentária  para
pagamento de verbas atrasadas devidas aos servidores (DEC17).

          O  Requerido  pronunciou-se negando "peremptoriamente,  a  existência  de
qualquer verba atrasada devida aos seus servidores". Pontuou que a política salarial
daquela  Corte  está  sedimentada  na  Lei  Estadual  13.550/08,  mediante  a  qual ficou
estipulado aumento  real  de  vencimentos  dos  serventuários  da  Justiça  de,
aproximadamente,  20%,  em  5  anos,  o  que  vem  sendo  rigorosamente  cumprido,
conforme reconhecido  no CNJ-PP 0003907-61.2010.2.00.0000,  Rel.  Cons.  Marcelo
Nobre (INF19).

          Foi  dada  vista das informações  prestadas  pelo  Requerido  ao  Requerente
(DESP20), que se quedou silente.                   

          É o relatório.        

II) FUNDAMENTAÇÃO

Analisando mais detidamente o tema da forma de normatização do aumento
ou  revisão  dos  subsídios  dos  magistrados,  pelo  enfoque  da  necessidade  de  lei
específica e de que lei que faria tais vezes, verifico, em que pese a clareza do texto
constitucional, que há, de fato, processo pendente de apreciação pelo STF no tocante ao
caso do TJ-MA, que tem lei de idêntico teor à do Requerido, a saber, a ADI 3.997, de
relatoria do Min. Ricardo Lewandowski. Assim, resta indiscutível a repercussão do
pronunciamento do STF no caso vertente,  recomendando o não conhecimento da
matéria pelo CNJ, sob pena de produção de entendimentos conflitantes.

Nesse  sentido  foi  o  precedente  emanado  do  CNJ-PCA-0003939-
66.2010.2.00.0000, Rel. Cons. Marcelo Neves, DJ de 12/11/09, verbis:

“1.  Trata-se de PCA com pedido  liminar  de suspensão/anulação do  Ato  nº
03/2009,  editado  pelo  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do
Maranhão,  o  qual  altera  os  subsídios  dos  magistrados  paralelamente  ao



disposto na Lei Federal nº 12.041/2009, que majorou os subsídios dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal.
Deferi a liminar sob os seguintes fundamentos:
‘A concessão de medida de natureza liminar impõe o reconhecimento da fumaça
do bom direito e do perigo na demora, esta última configurada no perigo de
irreversibilidade das situações fáticas atingidas pelo ato.
Em que pese, porém, a possibilidade de reversão de tais situações, porque seria
possível a devolução dos valores pagos acima do devido, no caso de eventual
cassação do Ato nº 03/2009 do TJMA, entendo que esse não seria o melhor
caminho a ser seguido.
Com efeito, a devolução de verbas é matéria que causa transtorno, seja para a
Administração do Tribunal, seja para os potenciais beneficiários das quantias,
os quais podem vir a delas dispor, criando infindável cadeia de prejuízos de
toda sorte.
Quanto à fumaça do bom direito, vislumbro sua ocorrência, diante da existência
de  expressa  disposição  constitucional.  A  previsão  na  Carta  Magna  de  que
somente por lei específica poderão ser fixados ou alterados os subsídios dos
servidores públicos, enseja, à primeira vista, a possibilidade de reconhecimento
da  falta  de  fundamentação  legal  para  a  edição  do  Ato  nº  03/2009,  ora
impugnado.
3. Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar e DETERMINO a suspensão
dos efeitos do Ato nº 03/2009, editado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão. Expeça-se ofício ao requerido informando da presente
decisão e concedendo prazo de 15 (quinze) dias para prestar informações a
respeito dos fatos noticiado’.
A Associação dos Magistrados do Maranhão - AMMA, requereu sua integração
no feito como terceira interessada, ao mesmo tempo em que interpôs Recurso
Administrativo em face da decisão concessiva do pleito liminar.
Em seus argumentos, trouxe a notícia, até então omitida na peça vestibular, a
respeito  da  jurisdicionalização da  matéria  no  âmbito  do  Supremo Tribunal
Federal, discutida na ADI nº 3997, de relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
na qual a Procuradoria Geral da República argúi a inconstitucionalidade do
art. 77 e parágrafos da Lei Complementar nº 14/91, cuja redação foi alterada
pela Lei Complementar nº 104/2006, sendo matéria idêntica à do presente.
Retornou ao feito o requerente, aditando, às informações iniciais, argumentos
de violação ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, mais exatamente seu
art.  21,  que  veda  o  aumento  de  despesas  com  pessoal  nos  180  dias  que
antecedem o final de mandato de titular, sendo que o mandato do Presidente do
TJMA, autor do Ato nº 3/2009, ora impugnado, terminará em 20 de dezembro
do corrente ano.
2. Em que pese os relevantes argumentos expendidos pelo requerente, o fato é
que a propositura de ação perante o STF, com o intuito de atacar a norma
objeto  do  presente,  retira  do  âmbito  deste  Conselho  Nacional  de  Justiça  a
possibilidade de conhecimento do feito, haja vista sua jurisdicionalização e o
consequente risco de duplicidade de decisões. 
3.  Diante  do  exposto,  REVOGO  a  liminar  concedida  e,  no  mérito,  NÃO
CONHEÇO do presente, determinando seu ARQUIVAMENTO tão logo sejam
as partes comunicadas da presente decisão.
À Secretaria Processual para providências”(DEC13).



Ante o  exposto,  NÃO CONHEÇO  do  presente  PCA,  por  judicialização  da
questão perante o STF. Intimem-se e, após, arquive-se. Cópia da presente servirá como
ofício.

Brasília, 05 de novembro de 2010.

Min. IVES GANDRA

Conselheiro-Relator


